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DGTEC – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação  

DERUS – Departamento de Relacionamento com o Usuário 

 
DICA DA SEMANA 

- Cadastramento de Advogados de Outros Estados - 
 

O TJRJ possui convênio apenas com a OAB/RJ. Para incluir 
advogados de OUTROS estados da Federação, deve-se prosseguir da seguinte 
forma: 

 
1. Na Distribuição: 

 
Após preencher a primeira tela de Distribuição, com as informações de 

Competência, Assunto e Classe, na tela de Personagens deve-se escolher o tipo 
de personagem Advogado e, com o mouse apagar a informação “RJ”. 

 

 
 
 Deve-se, então digitar a OAB incluindo, na frente do numero as letras 
referentes ao estado da federação ao qual pertence a OAB, por exemplo “SP” para 
São Paulo, seguidos do numero da OAB. 
  



Caso o advogado já tenha sido cadastrado em outro momento o nome dele 
aparecerá no campo “Nome” para conferencia, conforme demonstrado a seguir: 
 
 

 
 
 Neste caso, basta incluir na grade abaixo e continuar o cadastramento do 
restante das partes. 
 

Caso o advogado em questão, nunca tenha sido cadastrado , o campo 
“Nome” aparecerá em branco. 
 

 
 

Advogado já 
cadastrado. 



 Digite o NOME COMPLETO do Advogado no campo “Nome” e clique em 
“Incluir” 
 

 
 
 O Sistema mostrará a seguinte mensagem de Confirmação: 
 

 
 
  
  

Clique em “SIM”. O nome do Advogado incluído aparecerá, em seguida, na 
Grade de Partes, conforme demonstrado: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



2. No Cartório 
 
 Caso o advogado de Outro Estado não tenha sido cadastrado no 

momento da distribuição é preciso que o cartório o faça através da tela de 
“Alteração de Processo”,  procedendo da seguinte maneira: 

  
 Clique na “Aba” Personagens e escolha o Tipo de Personagem 

“Advogado”. 
  Apague a informação “RJ” e inclua, as letras referentes ao estado da 
federação ao qual pertence a OAB, por exemplo, “MG” para Minas Gerais:. 

 
 

 
 

 Digite o NOME COMPLETO do Advogado no campo “Nome” e clique em 
“Incluir” 
 O Sistema mostrará a seguinte mensagem de Confirmação: 
 

 
  
  

Clique em “SIM”. O nome do Advogado incluído aparecerá, em seguida, na 
Grade de Partes, conforme demonstrado: 

 
 



 
 
 
 
 
 


